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 Art. 4º - Fica determinado o fechamento de todos os parques, praças, pista de caminhada, 
arenas, campos de futebol e demais espaços públicos similares existentes no Município de Florestópolis, 
sendo proibida a aglomeração e permanência de pessoas nos referidos locais, em qualquer número, para 
quaisquer fins.
 Art. 5º - Fica proibido o uso de aparelhos ou equipamentos para consumo de produtos fu-
mígenos, conhecidos como “narguilé”, “arguilé” ou qualquer aparelho similar, em espaços públicos, bem 
como em locais privados abertos ao público ou de uso coletivo, ainda que ao ar livre.
 Art. 6º - Permanecem vigentes todas as regras e orientações constantes dos Decretos 
Municipais 52, 54, 61, 67, 71 e 73 de 2020, tais como: uso obrigatório de máscaras, aglomeração de 
pessoas, distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) de uma pessoa para a outra.
 Art. 7º - Os comerciantes deverão manter a higienização de seus estabelecimentos, dispo-
nibilizando álcool em gel 70% (setenta por cento) para o uso dos clientes e funcionários, bem como todas 
as orientações dispostas nos decretos supramencionados, sob pena da aplicação das multas disposta no 
art. 10 do Decreto Municipal nº 61/2020, na forma que segue:
 Art. 10 - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto e nos Decre-
tos mencionados no artigo anterior será caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o 
infrator às penalidades e sanções aplicáveis conforme segue:
 1. Orientação e Notificação por escrito;
 2. Multa grave – R$1.000,00 (um mil reais)
 3. Multa gravíssima – R$3.000,00 (três mil reais)
 4. Cassação de licença de funcionamento.
 Parágrafo único: As multas serão aplicadas no CPF ou CNPJ do infrator, através de boleto 
bancário com protesto automático após 05 (cinco) dias do vencimento.
 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor no dia posterior a sua publicação. 
 Florestópolis, 30 de junho de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 146/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 CONVITE Nº 001/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: BELGA LATINA CONSTRUÇÕES EIRELI – ME.
 CNPJ:  00.787.569/0001-49.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO E INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES NO ESTÁ-
DIO MUNICIPAL JOÃO DIAS DOS REIS.
 VALOR: R$ 273.190,93 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL CENTO E NOVENTA RE-
AIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 29/06/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 002 AO CONTRATO Nº 049/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: M. F. OLIVEIRA E NASCIMENTO LTDA.
 CNPJ/MF: 03.170.215/0001-49.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
execução do contrato administrativo nº 049/2018, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 05 de 
junho de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05/06/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 081/2020
Pregão Eletrônico nº 038/2020

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria n.º 002 de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 13/07/2020 às 09h00, na Plataforma BBMNET Licitações, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, por meio de recursos de tecnologia da informa-
ção – INTERNET, de acordo com as especificações do Edital, para a aquisição de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIAS EM PACIENTES 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.  Informações e esclarecimentos relativos ao edital e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro por meio eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br e e-mail 
editais@florestopolis.gov.pr.br, ou pessoalmente no Setor de Licitações situado na Prefeitura Municipal 
de Florestópolis, Rua Santo Inácio, n.º 161, centro de Florestópolis, telefone (43) 3662-1222. O inteiro 
teor do Edital e seus respectivos anexos, bem como demais informações sobre o Pregão poderão ser 
examinados nos endereços: http://45.171.196.254:8080/portaltransparencia/; ww.bbmnetlicitacoes.com.
br ou no Setor de Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Florestópolis, Rua Santo Inácio, n.º 161, 
centro de Florestópolis, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.  
 FLORESTÓPOLIS, 30 de junho de 2020.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2020 DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, conforme o Edital de Concurso nº 001/2018, de 27 de novembro de 2018, C O N V O C A:
 Os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no referido Concurso Pú-
blico, para preenchimentos dos cargos abaixo relacionados, devem comparecer na Prefeitura Municipal 
de Florestópolis-PR., situada à Rua Santo Inácio, 161, Centro, Florestópolis, Estado do Paraná, junto 
ao Departamento de Recursos Humanos, para apresentarem os documentos e habilitações exigidas e 
tomarem posses em seus respectivos cargos, a saber:
 • RG (Cédula de Identidade);
 • CPF (Cadastro de Pessoa Física);
 • Título de eleitor e Comprovante de votação da última eleição;
 • CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);
 • Certidão de Nascimento ou Casamento com as respectivas averbações, se for o caso;
 • Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos, juntamente com a declaração da 
unidade escolar onde o mesmo esteja matriculado;
 • RG e CPF de filhos com até 21 anos de idade (ou até 23 anos se estiver estudando e for 
dependente); 
 • PIS/PASEP;
 • Diploma de conclusão do Curso Específico com registro no MEC;
 • Atestado Médico Admissional;
 • Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (caso tenha outro emprego 
público apresentar declaração da carga horária, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal, sob pena 
de ser responsabilizado civil e criminalmente;
 • Certidão Negativa de antecedentes criminais;
 • 2 (duas) fotos 3x4 (recentes);
 • Comprovante de endereço.
 AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Nº NOME   INSCRIÇÃO
001* AMANDA GABRIELE SOARES 360524
 * CANDIDATA APROVADA POR VAGA OFERTADA À PESSOA COM NECESSIDADES ES-
PECIAIS. 
 O não comparecimento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data desta publicação, 
implicará na desistência do classificado, podendo a Prefeitura convocar imediatamente aos posteriores, 
obedecendo à ordem de classificação.
 Florestópolis-PR., 30 de junho de 2020. 

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA MINUTA DO CONTRATO
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Dez, nº 610, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.965.0001-60, neste ato representado pelo Senhor ELENILSON JÓSE ESPANHOLO, Presidente 
da Câmara – Biênio 2.019/2.020, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 801.866.109-04, portador 
da cédula de identidade RG nº 5.789.873-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Comarca de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná.
 CONTRATADO: PAULO ROBERTO SANTANA,  arquiteto, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o nº 037.123.999-01, portador da cédula de identidade RG nº 7.020.595-5 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL
 1.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de profissional de engenharia/arquite-
tura para acompanhar, fiscalizar, notificar e emitir laudos e pareceres inerente a reforma/revitalização e 
ampliação do prédio da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, conforme, abaixo:

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA QTD/HO-
RAS.

VALOR DA 
HORA TÉCNICA

Contratação de a prestação de serviços consultoria, assessoria, 
fiscalização, acompanhamento e emissão de pareceres inerente a 
execução da Obra de Reforma e Ampliação da Câmara Municipal 
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná. A estimativa de visitas 
técnica será da seguinte forma: 02 visitas técnica semanais x 30 
dias = 8 visitas x 6 meses = 48 visitas, com estimativa de 250 
horas técnica.  

250 horas 
técnicas

R$ 104,57

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


